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Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 	 , 2021  

Institui o Programa Banco de Alimentos no 
Município de Mogi Guaçu, e dá outras 
providências. 

FOLHA N° 	02.,  
Proc. CM N° 

Art. 10- Fica instituído, no âmbito do Município de Mogi Guaçu, o 
Programa Banco de Alimentos, que tem por objetivo captar doações de 
alimentos e promover sua distribuição às entidades assistenciais, famílias e 
indivíduos que estejam em estado de vulnerabilidade alimentar e nutricional, 
contribuindo diretamente para o combate à fome a ao desperdício de 
alimentos, visando atingir às políticas de abastecimento e segurança alimentar 
e de assistência social. 

Parágrafo único. Considera-se em estado de vulnerabilidade alimentar e 
nutricional os indivíduos e as famílias sob-risco alimentar e nutricional, bem 
como as entidades sociais sem fins lucrativos que não disponham de 
condições de ofertar refeições ou alimentos necessários à subsistência de seus 
beneficiários. 

Art. 20- O Banco de Alimentos será constituído de estrutura física e 
logística para oferta do serviço de captação e distribuição gratuita de gêneros 
alimentícios oriundos de doações dos setores públicos e privados e que serão 
direcionados aos indivíduos, famílias e instituições públicas ou privadas sem 
fins lucrativos, caracterizadas como prestadoras de serviço de assistência 
social, de proteção e defesa civil, estabelecimentos de saúde e demais 
unidades de alimentação e nutrição. 

§ 10  A captação das doações dos alimentos de comercialização inviável, 
mas em condições próprias para consumo com segurança alimentar, ocorrerá 
junto aos produtores rurais, estabelecimentos industriais e comerciais e na 
comunidade em geral. 

§ 20  Os alimentos doados poderão ser entregues diretamente na sede 
do programa, em postos autorizados divulgados pelos meios de comunicação 
ou retirados no local indicado pelo doador. 

§ 31  Não serão aceitas doações em dinheiro ou cheque ou por qualquer 
outro meio de transação financeira. 
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§ 40  Os doadores poderão oferecer ao programa, a qualquer tempo, todo 
tipo de quantidade de alimentos, observadas as exigências estabelecidas nesta 
Lei, estando desobrigados da continuidade ou frequência dessa colaboração. 

§ 51  O Programa Banco de Alimentos poderá receber em doação o 
produto de ação de fiscalização, desde que devidamente provido da 
documentação e atendido os requisitos de segurança alimentar e sanitárias, 
conforme legislação específica. 

Art. 30.  A distribuição de alimentos às pessoas ou famílias poderá ser 
através de entidades assistenciais, sem fins lucrativos, previamente 
cadastrados junto ao Executivo. 

§ 10 - As entidades que promoverem a distribuição de alimentos deverão 
preservar a identidade dos beneficiários finais. 

Art. 40  - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber. 

Art. 50- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães', 09 de Setembro de 2021 

JUSTIFICATIVA 
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei visa criar o Programa Banco de Alimentos, no âmbito do 

Município de Mogi Guaçu, com a finalidade de captar doações de alimentos e 

promover sua distribuição, diretamente ou através de entidades previamente 

cadastradas às pessoas e/ou famílias em estado vulnerável. 

O Programa tem como principal objetivo arrecadar junto a agricultores 

familiares, produtores rurais, sociedade civil, indústrias, supermercados, 

hipermercados, feiras, sacolões e assemelhados, os alimentos de qualquer 

natureza em condições plenas e seguras para o consumo humano, afim de 

combater o desperdício de alimentos e promover a segurança alimentar e 

nutricional, auxiliando pessoas em situação de vulnerabilidade social, o que 

resguarda o interesse público. 

Diante dessas justificativas, considerando a legalidade, constitucionalidade e o 

interesse público da matéria, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta 

Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a 

aprovação. 
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